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Também é necessário a capacitação do aluno para o ingresso no mercado de trabalho, através de oficinas
que buscam capacitá-los em diversas áreas através do empreendedorismo, conforme exigências estabelecidas neste
Termo de Referencia

2.2. DA JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP
2.2.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimada
de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006. Contudo, existem exceções que
podem ser evocadas pela Administração, desde que apresente as devidasjustíficativas, pois o tratamento diferenciado
resulta de expressa díspostçao mnstltucional(CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar ng 123/06 proíbe
a apilcafao do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores compet avos
enquadrados como microem presas ou empresas de pequeno porte sediadas localou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências esta belecidas no instrumento convocatória(artigo 49, 11, da LC 123/2006). Interpretando-se esse

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBIETO COM VALOR ESTIMADO:

3.2. o valor pçti..aa referente.ao late l ser:o implantados na sede do município. ''ll#$p
3.2. O valor estimado ou a valor máximo aceitável/ item para a contratação ' C9
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3.3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATivos

3.3.1. A estimativa do quantitativo foi calculada com base no quantitativo das alunos (colocar os programas e a
quantidade estimada dealunos) ... ' ''

LOTE OI
ESPECIFI O DOS ERVA

[MPLANTAÇÂO LABORATÓRIO DE
ESTETICA E BELEZA
FMPL.ANTAÇÃO OE L.ABORAtÓÉI& ÕI
M ETAL
IMPLANT. O DE LABORATÓRIO DE

EM COSTU RA RETA E
OVERLOQUE

UND

UND

UND

UND

VALORES
QTDE F UNITÁRIO TOTAL

oí jns 79.983,33 IKS 79.983,33

OI l R$ 88.87s,oo l a$

OI R$ 106.650,00 R$ 106.650,00

VALOR TOTAL DO LOTE ÍR$ 275.50803

QTDE
TURMAS

VALOR

UND QTDE I UNITÁRIO F VALORTOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROFESSORES DE EJA DA REDE
MUNICIPAL EM EMPREENDEDORISMO:01 Oi HORA l 16
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CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gav.br

ALUNOS 874 712 12q    
 

ALUNOS  
PROFESSORES  

02 CURSO DE CABELEIREIRO        
03 curso DE MANícuRE F bibiãi     =l.yuo,uu

04 CURSO DE CÍLIOS   13yP3 1 15.9b3.00

05 l CURSO DE SOBRANCELHAS       0a0,1/ 15.3Z3.4U

06 CURSO DE DEPILACÃO
' llVl\n l 'tV l DDD,l/ Zb.b4b,8U

07 CURSO DE LIMPEZA DE PELE [' ãi       IJ.3Z3.4U

« :F;:~.= ""-''-"" -«úóa 02 ! HORA 160 J 533.25 85.320.00

  HORA 160 l s33,25 85.320.00

10 EY::.::lF'"-""-"""" i 160 681,67 F l09.067.20

- 11in.nl""""'"""'É i 25.701,20

:: 'Un'"M"U"NÇÃ'" MÁaUiúiT HORA 40 521,69 l 20.867.60
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Y;l:;l'l;l:lEH::h:" "''" '- "-"'' "'": : "-; "--, """""" : """" ' "-; "" ' :
+Os valores estimados, máximo aceítávelpara cada item, foram efetuados pelo Setor de Compras do Município.
'us valores estimados, máximo aceitávelpara cada item, foram efetuados pelo Setor de Compras do Município.

3.4 MATERIAL DIDÁTICO VOLTADO PARA O EMPREENDEDORISMO

cultura geral. O materialdidático deverá abranger os seguintes anos do Ensino Fundamental

para o Empreendedorismo, estimulando a capacidade de
as para a escolha de um curso profissionalizante na área de

adaptação do aluno. *' ' ' '-'-- '----- --'u--'u --a a-ça uc iiieiliur

3.5. FORMAÇÕES DE IMPUNTAÇÃO:
20 H/A

EJA seria desenvolvida com temas que permitam o aluno a
o a Educação de Jovens e Adultos.

e A HISTORIA DA EJA NO MUNDO E NO BRASIL
r'') FORMAÇÃO DOCENTE E SUA PRÁTICA PEDAGÓGICA

A EIA E A FORMAÇÃO INICIAL PARA O TRABALHO
A LEGisLAÇÃo DO EJA

3:5:Z:E9Bbd&ÇÃQE9N!! NUADA 8 H/A

Descrição: essas formações visam a construção da proposta da EJA EMPREENDENDORA, visando instruir as docentes

TEMAS d próllca, conforme a resolução n' OI de 05/2021 do CNE -- Conselho Nacionalde Educação.
e MERCADO DE TRABALHO
e ETICA
P CONSTRUÇÃO SO PERFIL DO PROFISSIONAL

CREDITO E FINANCIAMENTO
8 EMPREENDEDORISMO

QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
e COMPETENCIAS COMPORTAMENTAIS NO MERCADO DE TRABALHO
e FORÇAS E FRAQUEZAS -- AUTOCONHECIMENTO

CONTRUÇÃO DAS RELAÇÕES NO MERCADO DE TRABALHO

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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13
PLANO 02 HORA 200 l 711,00 ! 142.200,00

14 CURSO DE PEDREIRO DE ALVENARIA          
15 CURSO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA          
16 CURSO OE rÀééícAcÃo DE SALGAoos          
17 CURSO DE ÉIZZA OLO          
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e BANCADAS;

CADEIRAS DE CORTE COM REGULAGEM DE ALTURA:
LAVATORIOS PARA CABELO;

e CARRINHOS AUXILIARES:

8 ARMÁRIOS PARA ARMAZENAR OS PRODUTOS E APARELHOS;
e ESTUFAS ESTEEILIZADORAS;
e KITS MANICURE E PEDICURE;

e PRODUTOS PROFFISONAIS COMO SECADOR, PRANCHA, KIT DE TESOURAS, MÁQUINAS DE CORTE:
8 PRODUTOS PROFISSIONAIS PARA DE CABELO
8 PRODUTOS PROFISSIONAIS PARA MAQUIAGEM

Laboratório de manutenção de eletrodomésticos.
Um prometo básico certamente contará com:

Bancada e cadeiras

Microcomputador e impressora;
Telefone.

Toda à instalaçaoigeve ser: montada, operada, limpeza, manutenção, inspeção e mantida em conformidade com as

E aVERLOQUE
Overlock, Interlock Costura reta, Costura 20U, Goleira

normas técalcas vigentes. r: montada, operada, limpeza, manutenção, inspeção e mantida em conformidade com as

3.6. PROJET0 EJA EM AÇÃ0 -- PROJETO DE EMPREENDEDORISMO, COM IMPLANTAÇÃO E EXECllr'Ã0 DE 0FIClhIAS
OE APRENDIZAGEM, DE NATUREZA CONTINUADA - PREPARAÇÃOINICIALAO TRABALHO: -r- - - -u---n'

3.6.1 DA IMPLANTAÇÃO

3.6.1.4. O plano de trabalho deverá ofertar as formações na forma dos itens 3.6.1 e 3.6.2
parte da contratada, será disponibilizado estrutura do
unicipais para os cursos de gastronomia. Em relação à
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manutenção predial, se utilizará garagem ou outros equipamentos que possam servir de laboratório prático para as
oficinas que ali serão desenvolvidas, em como, parcerias com outras secretarias e órgãos municipais que possa ceder
vocações e equipamentos para realização de capacitações, devidamente justificadas e constante na ordem de serviço
ao contratado

3.6.1.6 Horário e rotinas para a execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência deverão ser realizados.
em regra, no horário compreendido pela administração municipal. Quando da necessidade eventualpara a prestação
dos serviços aos domingos e feriados (municipais, estaduais ou nacionais). Os horários, dias e a retina (cronograma)
para a execução da prestação dos serviços, deverá ser cumprido conforme acordado pelo Fiscaldo Contrato. bem
como ordem de serviços; Os horários, dias ou rotinas das ativídades poderão ser modificados, tendo em vista as
peculiaridades do serviços, que serão previamente informados pelo Fiscaldo Contrato ao preposto da Contratada.

3.6.2 DA EXECUÇÃO DE OFICINAS DE APRENDIZAGEM
0

Capacitar o aprendiz em corte básico masculino e feminino
O (MÊS E HORAD

VALOR') ALUNOS

Capacitar o aluno em técnicas de manicure e pedicure, tais cama cuidar das unhas e identificar doenças, atender o
cliente, cuidar dos instrumentos, os materiais necessárias trabalhar.

DU ÊS E HORA: IOOH
VALOR
ALUNOS 15

3:$:Z2: CURSO DE MANICURE E PEDICURE

Capacitar o aluno em técnicas de em dos cílios, considerando o tapa de pele, simetria e equilíbrio das
composições visuais, utilizando corretamente materiais

DU O (M E HORA' 20H
VALOR
ALUNOS 15

3:Ê:Z3 CURSO DE CÍLIOS

3.6.2.4. CURSO DE SOBRANCELHAS

Este curso tem como objetivo ensinar as técnicas de tratamento de limpeza da pele e fazer a renovação celular.
remover cravos, e deixar a pelas macia e hidratada

VALOR

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole CE, 63.620 000.
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ALUNOS 15

3J:2:7: EI:ETRICISTA INSTAL.APOR RESIDENCIAL
O curso Eletricista Instalador Residencialtem como objetivo capacitar o participante a executar projetos elétricos e
realizar manutenções em instalações elétricas de ambientes residenciais e prediaís, utilizando ferramentas e

apropriaaos.equl
O (MÊS E

VALOR
ALUNOS

Q DE AR CONDICIONADO
Capacitar os profissionais da área de refrigeração Mecânico de Ar Condicionado ou em áreas afins, contemplando os
vários conceitos de refrigeração, utilizando equipamentos, identificando materiais, peças e executando manutenções
preventivas e corretivas, através de conteúdos teóricos e práticos, atendendo às competências necessárias para o
mercado de trabalho

O curso Mecânico de Manutenção de Motocicletas é destinado a quem deseja ingressar no mercado de trabalho
o ou autânamo, au acomo em atar a renda da família ema com dendo na atívidade

DU E HORA'O (M 02 80H
VALOR
ALUNOS 12

3:6?:9: MEÇÂNIÇQ DE MANUTEN. bO DE MOTOCICLETAS

3.6.2.15. MANUTENi

â:Ê:Z:lZ:AaêNy:EENÇÃQDE MÁQUINA DE LAVAR

Apresentar ao aluno de maneira clara e objetiva, os fundamentos necessários para executar diagnósticos e
manutenção em maquinas de lavar roupas de acordo com os manuais dos fabricantes, seguindo normas ambientais e
de segurança

M TECIDO PLANO

Desenvolver no educando a habilidade de cortar com moldes e controlar a máquina de costura, interpretando ficha
técnica e confeccionando peças do vestuário em tecido plano, de acordo com procedimentos técnicos de qualidade,
segurança, higiene e saúde.

Rua Dr. Queíroz Lira, 330, Centro, Solonópole T CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.güv.br

OURAÇÃO (MÊÉ É
VALOR
ALUNOS

OURAÇÃO (MÊs E nOnAI IOSÁBADO anH
VALOR  
ALUNOS 15

OURAÇÃO (MÊS É I]ÓÜ IOnH
VALOR; :  
ALUNOS    
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3.6.2.23. PEDREIRO DE ALVENARIA ' 'L u/
Executar trabalhos de construção, reforma e manutenção de obras civis, no que se refere a alvenaria de tijolos, pedras
de cantaria, blocos e concreto, contra-pisos, revestimentos de pisos e paredes em geral, monta painéis de alvenaria
pré-fabricados ou convencionais, de acordo com as normas e procedimentos técnicos de qualidade, segurança, higiene
e saúde

3.6.2.24. INSTALACÃO HIDRÁULICA
Desenvolver capacidades técnicas na realização de montagem e manutenção de instalações hidrossanitárias, de
acordo com normas e procedimentos técnicos de

DU E HORA'
VALOR
ALUNOS

'''\

higiene e saúde
OIMÊS E 06DIAS IOOH

3.6.2.26. FABRICACÃO DE SALGADOS

Capacitar os alunos para o desenvolvimento das competências relativas às técnicas de fabricação de salgados de
massas fritas e assadas, recheados ou não, em conformidade com as Boas Práticas de Fabricação (BPF), as normas de
segurança e meio amolenie

E HORA)

ALUNOS

3.6.2.30. PIZZAIOLO

Produzir massas e molhos para pizzas e produtos correlatos, atendendo as normas e procedimentos técnicos, de
quailaaae, Iene e sauae e de meio ambiente.

E HC
VALOR
ALUNOS

4. DOS REQUISITOS M íNIMOS RELATIVA A QUALiFicAÇÃo TECNICA:
'')4.1 - Atestado de Desempenho Anterior, fornecido por Pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,

comprovando que a licitante possui aptidão técnica para prestação dos serviços compatíveis em características prazos
e condições com os serviços objetos da presente licitação, em que figure o nome da empresa concorrente na condição
contratada

a) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vlr com firma reconhecida
do assinante

b) Nãa serão aceitas atestados emitidos pela própria licitante;
4.2::+ Registro da licitante no Conselho Regionalde Administração - CRA;
4.3 - Comprovação de possuir nos quadros permanentes da empresa
a) Profissíonalcom atuaçãa na Formação Continuada para Professores do Ensino Fundamental
b) Profissional capacitado em análise de crédíta por instituições bancárias au financeiras, para prestar orientação
sobre aquisição de crédito para fins de primeiro empreendimento, bem como, orientar sobre linhas de financiamento
disponíveis no Mercado, com formação comprovada em análise de crédito, através de certificados ou diplomas
4.4 ' Entende-se, para fins deste, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsáveltécnico.
4.5 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da lícítante será feita
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato sacialou estatuto sociale aditivos
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoría, devidamente registrada junto
ao órgão competente. ar)

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole:- CE. 63.620-000.
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DURAÇÃO (MÊS E HORAS D2 80H
VALOR  
ALUNOS 15



c) Se o respansáveltécníco não for sócio e/ou díretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CI'PS) devidamente assinada ou Contrato de
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civílcomum
4 6 A participação nesta licitação impõe manter as condições de habilitação por toda vigência do contrato e poderá
ser exigido para apresentação no ato da assinatura do contrato

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1-DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
SERVIÇOS, por parte da administração ao licítante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos
e/ou serviços objeto do Registro de Preços (execução do quantitativo total) ou apenas parte deles jexecução do
quantitativo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s)

52 - A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de

DE SERVIÇOS, o fornecedor deverá execução
rios previstos, oportunidade em que receberá

exclui a responsabilidade cívildo fornecedor por vkío
es estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos

5.5 - Poderão ser fumados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratadas de forma autónoma

alterações e rescisões. [e a [oaas as aisposiçoes constantes da Lei n.g 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,

6. DO PREÇO/ DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

:. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ?r:f5'/

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole + CE, 63.620-000.
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FederaINP 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n.g 8.666/93, da Lei n.g l0.520/02, deste editale demais normas
pertinentes

7.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Município de Solonópole - CE convocará o lícitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso para futura contratação entre as
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classíficaçãoe aos quantitativos definidos nesta Ata:
111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
IV:: Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência
b) Multa, na forma prevista no instrumento convacatório ou nesta Ata

.--\ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, par
prazo não superior a 05 (anca) anãs.
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO MUNICIPAL

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preçosregístrados. ' "" ' '' ''''''''-' -- r'-'

9. DA DETENTORA DO REGISTRO:

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preçosfica obrigado a
participantes do SRP, bem como aqueles

urante a sua vigência, mesmo que a execução

11. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de
Reglstro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; ' ' ''
111. Responder no prazo de até 05tcinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Regístro de Preços sabre a pretensão de
órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado:
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qualcaberá o direito
ge recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. ''

10. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

ROSÉ CÉLIO PINHEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL

Secretaria Municipalda Educação

D,4TH; . .2023
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ANEXO ll

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

A empresa com sede à

ⓒ
V,iUNIT: V.TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

Observações:

- Projetotanse dedara que tem o pano conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo

-S Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas ' -- -. ........
necessárias a entrega dos produtos, inclusive as relacionadas com: r--'- ---'--u-uao vuaa a» ucspesds
encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários e outros

Locale data

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Dedarante)

Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carímbada com o número do
CNPJ

113

ANEXO lll
MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DEcoRAÇÃo EXiGiDO NA HABILiTAçÃo

DECLARAÇÃO

c'/'s '.--'-------..-, inscrito no CNPJ n'...-.-.n.-..«., por intermédio de seu representante
Sr(a)------------------, portador(a) da Carteira de Identidade ng... ....'.'...."..." e do CPF ng
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.12.06.02 - SRP que:

legal o(a)

abilitação para participar no presente certame
arar ocorrências posteriores, nos termos do art.

"''pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Locale data

(representante legal)

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXOIV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇos Ne
PREGÃO ELETRâNico Ne 2023.12.06.02 . SRP
VALIDADE: 12 {DOZE) MESES.

Pela presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

nomlas constantes do Decreto Fede dade PREGÃO ELETRÕNlco Ne 2023.12.06.02 - SRP, sujeitando-se as partes às
alterações,'e da Lel10.s2a, de 17/07/2002. ' ae zs ae janeiro de 2013, da Lei ne 8.666/93 de 21.06.93 e suas

2. DO OBJETO

3. DOS PREÇOSP ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertados
naus) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços. --,-

4. VALIDADE DA ATA

prorrogada.ade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
'Y'$-\.,-

5.1. A Adminístraçaospodeaa realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajolãide dos

5'2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Admimaração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelamercado.''

5 4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original

5 5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá

5.S.l. rlaberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de entrega dos
apresentados; e TI ópuçaçao aa penanaaae se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. " ' "

5.7. ancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de regístro de preços;

Justificativa aceiirar alORDEM DE SERVIÇO ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

mercado ouaceitar reduzir o seu preço regístrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

orgão gerencía:or eo administrativia cujo(afeita torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens õ.7.i, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado nor desn3cho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. ' ''' ' ''' '''--'-"'--' F'v- uç'F'a',''u

por fato supeweniente, decorrente de caso fortuito ou
ente comprovados e justificados:

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.2.1 todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo
â presente ata de Regístro de Preços

propostas da(s) empresas classiflcadasxos' o Editalde PREGÃO ELETRÕNICO que Ihe deu origem e seus anexos, e as

6.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente repistro Rara nualnuer Ann-nq. f:... ..:..
sempréviaeexpressaautorizaçãodoMUNlcíplo. ' ' "- r--''l---n"' "p'-ayav-niariçc:na,

6.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de '-ualnuer das nrerro-a.iv- J:--". ..
artigo 58 da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada. --' --+ F'- v- - vbu"-D u-apv3La> llu

7. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não modera
suOcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. ' ' ''' ''-- c-
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. Caberia ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Editale da presente ata, a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços e ainda o seguinte:
8.2. gerenciar a presente ata de registro de preços

8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se OS nre''os reaístrados
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; ' '' '- -' r'-"-' --'õ--'-uuv'
8.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

lic tatório; e garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
as obrigações contratuais, em relação às suas próprias

--...9. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quanütatlvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

10. DOSILÍCITOS PENAIS

sem prejuízo das demais cominações s na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicialna forma legalmente prevista,

11. DO FORO

Para Hrmeza e validade do Pda ua as aapresente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que. depois de lida e

Órgão gerenciador:
de

<NOME DO SECRETÁRIOS
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

.@

'''1

<NOME DO REPRESENTANTES
<NOME DA EMPRESAS

<CNPJ>

Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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DENTENTOR4' parte integrante da Ata de Regístro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE SOLONÓPQLE e as
2023.1Z.06.02 -SRP. reços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÕNlco N.e

OI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ :

ENDEREÇO:
TELEFONE
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL:

FAX

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE

''')

V.UNIT.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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ANEXO V
INUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRÕNlcQ Ne SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

inscrita no CNPJ/MF sab o n.g
portador (a) do CPF ng

firmam entre si o presente TERMO DE

pelo ja) Srla).
apenas denominada de CONTRATADA.

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

neste ato representada
estabelecida na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁusul.A SEGUNDA - oo OBJETO DO coNTRATa

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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VALOR TOTAL

Getúlio \largas u Ld ue preços, nlpotese na qual poderá ser utilizado Q índice IGP-M da Fundação

lemento da obrigação e encaminhamento da
líbias, através de crédito na Conta Bancária do

3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - OA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

4.2. No caso doref:erido contrato automaticamente expirado. tregue na sua totalidade, antes da data de término do
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administra'''ão ficará :'- u. . . -. ..
apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária. ' ''' ' '---'-'''''- uywv --'..a- a --v uiíclLU ae solicitar

''l 4.4.2. Os itens serão recebidos por servidordesignado e responsávelpelo acomnanh3mento e f:- -=- ..
contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos bens. '' ''-'''r'' - u v c -'-a--zaWU uu

-uantid u.u. i--aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício de
executados. aaae ou aispanaaae com as especificações estabelecidas no Anexo deste Editalquanto aos serviços

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

nas dotaçõesorçamentárias as decorrentes das eventuais contratações correrão à conta do(a) "''*'''++++

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei
Federalne 8.666/93, alterada e consolidada e da Leí Federaln.e l0.520/02 e do Decreto FederaINe 7.892. de 23 de
janeiro de 2013
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar Q fornecímenta dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo
com o egecificado no instrumento convocatória, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
.- assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem

federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdendários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento:

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução.do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a físcalizaçãa
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

naceitar, nas mesmas condições regístradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,

ng 8.666/93; nl u por çenroJ ao valor lnicialatualízado do contrato, na forma do $ 1e da artigo 65 da Lei

g) execução os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;

UNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
lamente e por escrito, de qualquer anormalidade

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais asse--
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata: ' '''''' --- --- -""', u'''---'

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da fornecimento inclusilr
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer naturezas -- -- "-'-u3--
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço canta bancária e outr
julgáveisnecessáriospara recebímentodecorrespondêncía; ' ---- ' gvu"v'

m) pomenHoar aobUUNjctPio efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as candíções para

objeto desta ata
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p) arcar mm as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de execução;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quant dade em cada
caixa, número do Contrato, ng e data da Ordem de SERVIÇO - Autorização de fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante

r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Editalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Incisa XIII. da Leí ne
8.666/93, que será observado, quando das pagamentos à CONTRATADA

s, devidamente identificados, a todos os
s as informações e esclarecimentos que,

,''')l 6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSUU SÉTIMA - OAS SANÇÕES

er das obrigações definidas neste
sem prejuízo das sanções previstas

,''x

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inídâneo;

7.2.1. Advertência;
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7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por centojsobre o valor objeto da renuisirão ou do xralor

POR LOTE máximo da ata ou do contrato, conforme o caso: -'-'' -u-v-

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a cantar da
notiticação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM .

-: 7.3 1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus. '''''''''--- -- r-o

. 7.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍVida Atava do M unicípío e cobrado mediante processo de execução fiscal, comosencargoscorrespondentes. : " ''' '''''
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximírá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. " ' '''

al, as multas pecuniárias previstas neste
pio em favor da Contratada ou cobradas

7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da lei Federal n 2 8 666rQ2
--\alterada e consolidada e no instrumento convocatório. -- - -" u-vvv/#d,

CúUSUU OITAVA - DA RESCISÃO

judicíali.nexecuçao nseal ou parcialdotureseas e revlsraso enlseja a sua relscisão, independentemente de interpelaçãa

g l③lfn;
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução doxoidra naeici compatibilidade com as obrigações
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde lic tição e à proposta licítatória.

T''' ' "'alterada e consolidada atreito ae fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei ng

devidas justificativas. nto Paderp ser altera8 L unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as

com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

flor seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratiíais e legais não modera
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. " '-o---' '--- rvug-a

9.7. A Adminístrailao reje tara, norürdo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo

lidtatóregram o presenteucontrato' independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsávelperante terceiros pelos atos praticados nOF seu
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. ' ' ' '' -'-- r- -''''- F'v- açu

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato.
em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geraldo Município,
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

perante

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l CPF. Ne

CPF. Ng2

'#
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